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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA e à Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social, SRA. JULIANA CAETANO ORTEGA, solicitando que seja criado/regulamentado o FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação solicita que seja criado/regulamentado o FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA tendo em vista a viabilização de capitação de recurso a fim da promoção de ações voltadas à pessoa idosa, uma vez que temos um Conselho do Idoso ativo. 
Ressaltamos que o CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA tem por atribuição a garantia de direitos da pessoa idosa do nosso município, sabendo que é responsabilidade deste a criação/regulamentação do respectivo Fundo. Justifica-se a solicitação objetivando um facilitador de captação de recursos externos a serem destinados ao desenvolvimento de ações voltadas à garantia de direitos e atendimento à pessoa Idosa.

Desta forma pedimos ao Poder Executivo que seja atendida a solicitação, tendo em vista que sem a criação/regulamentação do FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA as ações voltadas para os idosos de Nova Andradina ficam restrita ao recurso do município.
Nova Andradina, 04 de Março de 2021.
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